
W PREFEITURA DO N{UNECIPTO DE JUNDIAI

DECRETO N'.28.557. DE 24 DE OUTUBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO N4UNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART. 4'. /

CONSIDEliANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ])ARA ATENDER
DESPESAS COM O ADITAMENTO PONTUAL AO CONVÉNIO N' 09'20}9 - HOSPITAL DE CARIDADE
SÃO VICENTE DE PAULO. PARA PAGAMENTO DE AiH'S REJEITADAS RELATIVAS AO PERÍODO DE
ABRIL/19 A SETEMBRO/19 SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO:
7 .380-7/201 9
REF. SOLICITAÇÃO 929 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE
PEDIDO 3.9] 4 KEQUÍSIÇAO REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 1.501.589,1 1 (UM MILHÃO QUINHENTAS E UM MIL QUINHENTOS E OITENTA E
NOVE REAIS E ONZE CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(OES)

14.01.10.302.0191.2190 PROMOCÃO DE ACÕES DA REDE DE ATENCÀO HOSPITALAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERV]COS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

í\r)nn PP r)PQ T A

R$ 1 .501 .589,1 1

TOTAL....R$ 1 .501 .589,] 1

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO OE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTACÃO(ÕES) DO ORÇAN]ENTO
VIGENTE:

4.0 1 .04. 1 22.0190.2003
3 .3 .90 .30 .00

0000

GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
MATERIAL DE CONSUMO
PRoPRIA

R$ 15 .000.1 2

3.3.90.39.00
0000

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA .IURIDICA
PRÓPRIA

RS } 27.526. 1 7

14.0 1 .04. ] 22.0 190.2005
3.3.90.30.00

0000

.\DIANTAMENTOS. VIAGENS E CAPACll'ACÕES
MATERIAL DE CONSUMO
PRÓPRIA

RS 5.902.69

3.3.90.39.00
0000

OIJTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROPRIA

R$ 6.77] . t 8

L4.01.10.122.0189.1065 TECNOLOGIA DE INFORÀ4ACÃO EM SAÚDE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVTCOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

o000 PROPRIA
RS 90.000.00

1 4.0 ] .] 0. ] 22.0 191 .21 83 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DO NÍVEL CENTRAL
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3.3.90.30.00
0000

MATERIAL DE CONSUMO
PROPRIA

RS 32.997.07

3.3.90.33.00
0000

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO
PROPRIA

R$

PESSOA JURÍDICA
1 . 1 55.00

3.3.90.39.00
0000

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
PRoPRIA

R$ Í 82.067.64

14.01.10.122.0191.2812 PROMOCÃO DE ACHES DE EDUCACÃO PERN{ANENTE E DE FORMACÃ(
3.3.90.39.00 OUTROS SER\RICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA
R$8.205.00

14.0 1 . 10. 1 22.01 9] .28 1 3
3.3.90.30.00

oooo

PARTICIPACAO E CONTROLE SOCIAL
MATERIAL DE CONSUMO
PRÓPRIA

R$ 9. 1 77.00

3.3.9o.33.oo
0000

PASSAGENS E DESPESAS CONA LOCOMOCAO
PROPR[A

RS l o.ooo.oo

3.3.90.39.00
0000

OUTROS SEliVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROPRIA

R$ 20.000.00

14.0 1 . 1 0.301 .0 1 91 .2 1 88

3.3.90.33.00
0000

PROMOCÃO DAS ACHES DAS tJNIDADE DE A]'ENCHO BÁSICA
iHSSAGENS E DESPESAS COMI LOCOMOCAO
PROPRIA

R$5.22q.7]
3.3.90.36.00

0000
OUTROS SERV[COS DE TERCEIROS - PESSOA F]S]CA
PRÓPRIA

R$ 98.800.00

4.4.90.52.00
0000

EQUIPAMENTOS E MA'l'ERIAL PERMANENTE
PROPRIA

R$ 20.000.0o

4.01.10.301.0191.2]89 PROMOCÃ0 DAS ACHES DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA E DE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

0000 PROPRIA
R$ 1 02.5 1 8.67

14.01.10.302.019].1066 CONSTRUCÀO EAMPLIACÃO DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
4.4.90.51 .OO OBRAS E TNSTALACÕES

0000 PRÓPRIA
R$10.000.00

14.01.10.302.0191.1067 CONSTRUCÃO E AMPLIACÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE DA ATENCÃO
4.4.90.5 ] .00 OBRAS E INSTALACOES

0000 PRÓPRIA
R$ ] 0,000.00

14.0] . 1 0.302.019] . 1068 REVISÃO DO PROJETO DE CONSTRUCÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

0000 PROPR]A
R$ 10.000.00

14.01 . 10.302.0191 .2 i86 PROMOCÃO DE ACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÀO ESPECIALIZADA:
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MATERIAL DE CONSUMO
PROPRIA

RS

MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUITA
PROPRIA

RS

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA
PROPRIA

RS

SENTENCAS JUDICIAIS
PROPRIA

RS

]NDENIZACÕES E RESTITUICÕES
PROPRTA

R$

EQUIPAMENTOS E MATERL\l PERMANENTE
PROPRIA

RS

SENTENCAS JUDTCIAIS
PROPRTA

RS

PROMOCÃO DAS ACÕES DE ASSISTÊNCIA FA
MATERIAL DE DISTRIBUICAO GjtATUITA
PROPRIA

R$

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PROPRTA

RS

S ENTENCAS JUDICIAIS
PRÓPRIA

R$

PROMOCÃO DAS ACHES DE VJG{LÂNCIA EM
M ATERIAL DE CONSUMO
PRÓPRIA

RS

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
PROPR}A

R$

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
PP flPP T A

RS

DE JUN D:AIPROF

FÍSICA

RMACEUTICA

SAUDE

3.3.90.30.00
0000

3.3.90.32.00
0000

3.3.90.36.00
0000

3 .3 .90.91 .00
0000

3.3.90.93.00
oooo

4.4.90.52.00
0000

4.4.90.91 .00
0000

1 0.303 .0 19 1 .28 19
3.3.90.32.00

0000

3.3.90.39.00
0000

3.3 .90.9 1 ,00
0000

l0.305.0 1 91 .2 192
3.3.90.30.00

0000

3.3.90.36.00
oooo

3.3.90.39.00
0000

73.787.58

4.2 14.48

2.3 15.28

1 64.328.44

27.002.97

20.280.85

4. 1 00.00

l4.01

1 .734.00

1 9.586.26

23 1 .302.41

4.01

40.006.98

1 ] .260.53

26.3 1 9.08

TOTAL. . . .RS
/

1 .50 1 .589. 1 1
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ART. 3

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA C:rVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIA], AO(S) VINTE E QUATRO DIA(S) DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE

GUSTXVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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